
                 

 

                   

                   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                   Gabinete do Deputado ORLANDO SILVA 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

REQUERIMENTO Nº ______ DE 2019 

(Do Sr. Orlando Silva) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

para debater a demissão em massa de 

professores pelas faculdades e universidades 

privadas do Estado de São Paulo. 

 

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais a realização 

de Audiência Pública para debater a demissão em massa de professores pelas 

faculdades e universidades privadas do Estado de São Paulo com os seguintes 

Convidados: 

1.  Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes  - Tribunal Superior do Trabalho; 
 
2. Dr. Ronaldo Fleury Curado - Procurador-Geral do Trabalho; 
 
3. Senhor  Mauro Rodrigues de Souza - Secretário de Relações do Trabalho (SRT); 
 
4. Senhor Abraham Weintraub– Ministro da Educação; 
 
5. Senhor Gilson Reis - Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino -  Contee; 
 
6. Senhor Celso Napolitano - Presidente da Federação dos Professores do Estado de São 
Paulo -  Fepesp; 
 
7. senhor Celso Niskier – Diretor Presidente da associação Brasileira de Mantenedoras de 
Ensino Superior; 
 
8. Senhor José Roberto Loureiro  - CEO da Laureate Brasil; 
 



9. Mariana Dias - presidente da União Nacional de Estudantes – UNE 

 

JUSTIFICATIVA 

A precarização do Ensino Superior tanto público e privado no Brasil 

e a violação de direitos dos trabalhadores vêm acentuando-se gravemente, sobretudo 

com as medidas adotados no período do governo Temer e do atual de Bolsonaro, como 

por exemplo, o corte no orçamento das Universidades Federais, as demissões em massa 

de professores, como foi o caso recente da demissão de 220 professores da Faculdade 

Metropolitana – FMU no estado de São Paulo, e agora no caso aqui tratado, a demissão 

em massa de professores pelas faculdades e universidades privadas do Estado de São 

Paulo, consequências essas da reforma trabalhista e da política de precarização da 

Educação. 

As denúncias trazidas ao nosso mandato, por entidades de classe, são da maior 

gravidade, qual seja, a demissão em massa de professores, visando recontrata-los com 

salários menores do que os recebidos pré-demissão, objetivando com esta prática, reduzir 

o piso salarial da categoria a ser fixado por ocasião da celebração da próxima convenção 

coletiva, o que a nosso juízo, constitui-se em evidente abuso do direito de demitir. 

             O constituinte de 88 erigiu a dignidade humana como princípio fundante da 

República Federativa do Brasil (inciso III, art. 1º); alçou o trabalho a condição de valor a 

ser albergado pela Carta Constitucional, assim como a livre iniciativa (art.170, caput) e no 

inciso I, art. 7º ao elencar os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, fez encimar a 

relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, destacando 

a proteção do emprego como direito nuclear dos trabalhadores. 

  Nesse passo, as aventadas demissões em massa, se confirmadas, constituem 

atentado vigoroso aos direitos constitucionais dos trabalhadores-professores e, portanto, 

merecem apuração e se confirmados, a justa responsabilização das instituições de ensino 

pelo abuso do direito de demitir. 

 Como sempre alertamos, a reforma trabalhista desequilibrou completamente as 

relações de trabalho, deixando o trabalhador submetido à retirada de direitos, ampliação 

de jornada e achatamento dos salários, e no caso do Ensino Superior a precarização e 

sucateamento destes.. 

 



 Assim, a referida audiência pública visa ampliar o debate de forma encontrar uma 

saída para a crise na Instituição, apontar medidas no âmbito do legislativo para 

responsabilização das instituições de ensino pelo abuso do direito de demitir, bem como 

demostrar que não deve tratar a educação numa lógica de mercadoria. 

Portanto, conforme atribuições previstas no Art. 32 inciso XVIII, faz-se relevante 

tratar desse tema no âmbito da Comissão de trabalho, de Administração e Serviço 

Público.. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus ilustres pares nesta Comissão 

para a aprovação desde requerimento. 

 

Sala da Comissão, 24 de junho  de 2019 

 
 

 
ORLANDO SILVA 
Deputado Federal 

PC do B-SP 
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